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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei acrescenta ao rol dos crimes sujeitos a 

prisão temporária os crimes de tortura, concussão e coação no curso do processo e 

altera o prazo da prisão temporária. 

Art. 2º  Fica acrescentado ao inciso III, do artigo 1º da Lei 

nº 7.960 de 21 de dezembro de 1989, as alíneas “p”, “q” e ”r”, com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º  Caberá prisão temporária: 

III - ................................................................................. 

................................................................................................ 

p) crimes de tortura (art. 1º da Lei nº 9.455 de 7 de abril 

de 1997); 

 q) concussão (art. 318 do Código Penal); 

r) coação no curso do processo (art. 344 do Código 
Penal). ” 

Art. 3º  O art. 2º, da Lei nº 7.960, de 21 de Dezembro de 

1989, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em 
face da representação da autoridade policial ou de 
requerimento do Ministério Público e terá prazo de 10 (dez) 

dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e 
comprovada necessidade.”(NR) 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Visa o presente projeto de lei sanar lacuna existente na atual 

lei que dispõe sobre a prisão temporária, a qual, deixou de lado a possibilidade da 

decretação da prisão temporária nas hipóteses dos graves crimes de tortura, o de 

concussão e o de coação no curso do processo. 
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Tais crimes são extremamente graves pois colocam em risco a 

ordem pública, e exigem que o legislador os inclua no rol daqueles crimes passíveis 

de custódia provisória. 

A existência da lei da prisão temporária justifica-se por colocar 

à disposição da Polícia Judiciária instrumento cautelar que possibilite preservar 

provas e testemunhas, quando da existência de indícios de autoria e materialidade 

da prática de crimes mais graves. 

Os crimes de tortura, previstos no art. 1º da Lei 9.455 de 7 de 

abril de 1997, apesar de serem inafiançáveis e equiparados aos crimes hediondos, 

não são passíveis de decretação de prisão temporária, o que é um contra-senso, 

face a sua gravidade. 

Isto porque, se a investigação ainda está e m andamento e o 

autor do crime está à solta, fará ele de tudo para ocultar provas, eventualmente 

coagir testemunhas, ou até mesmo evadir-se.  

O mesmo se diga do quanto ao crime de concussão, previsto 

no art. 316 do Código Penal Brasileiro. Crime grave, que ofende a moralidade 

pública e coloca em dúvida a honestidade e legalidade do serviço público, tem-se 

tornado, nos últimos anos, notícia constante dos noticiários. Deve pois a Justiça 

contar com a possibilidade da decretação da prisão temporária também neste caso, 

ainda mais quando se trata de crime praticado por policiais; a sociedade não pode 

mais conviver com criminosos fardados, que ao invés de protegê-la, a achaca e 

amedronta.  

Outro crime grave, que merece estar relacionado entre aqueles 

passíveis da prisão temporária é o crime de coação no curso do processo, previsto 

no art. 344 do Código Penal. É inadmissível que na pendência de uma investigação 

policial ou processo, alguém passe a coagir testemunhas, vítimas e autoridades, 

prejudicando a aplicação da Justiça. A decretação da prisão temporária possibilita 

que as pessoas envolvidas possam realizar suas tarefas sem o temor de estar à 

mercê de criminoso à solta. 

Faz-se necessária, também, a dilação do prazo de prisão 

temporária, que hoje é de apenas 5 (cinco) dias. É inquestionável que o atual prazo 
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é extremamente exíguo. Observe-se que a Lei 8.072/90, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, determina que nos casos abrangidos por ela a prisão temporária será de 

30 (trinta) dias.  

Ainda que a atual lei tenham previsto prorrogação de prazo, 

parece-nos adequada a modificação objetivada. 

São estes os objetivos que inspiram a Proposta, para a qual 

esperamos total apoio dos colegas. 

 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2004. 

 

 

Deputado BERNARDO ARISTON  

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

 

 

Dispõe sobre prisão temporária. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1° Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art.121, caput , e seu § 2°);  

b) seqüestro ou cárcere privado (art.148, caput , e seus §§ 1° e 2°);  

c) roubo (art.157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);  

d) extorsão (art.158, caput , e seus §§ 1° e 2°);  

e) extorsão mediante seqüestro (art.159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);  
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f) estupro (art.213, caput , e sua combinação com o art.223, caput , e parágrafo 

único);  

g) atentado violento ao pudor (art.214, caput , e sua combinação com o art.223, 

caput , e parágrafo único);  

h) rapto violento (art.219, e sua combinação com o art.223 caput , e parágrafo 

único);  

i) epidemia com resultado de morte (art.267, § 1°);  

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art.270, caput , combinado com art.285);  

l) quadrilha ou bando (art.288), todos do Código Penal;  

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;  

n) tráfico de drogas (art.12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);  

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

 

Art. 2° A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 

representação ou do requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 

Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e 

esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 

vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 

judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos 

previstos no art.5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

 

Art. 3° Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados 

dos demais detentos.  

 

Art. 4° O art.4° da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da 

alínea i , com a seguinte redação:  

"Art 4° .............................................................................................................. 

i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de 

segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir 

imediatamente ordem de liberdade;"  
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Art. 5° Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanente 

de vinte e quatro horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apreciação dos 

pedidos de prisão temporária.  

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 21 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

JOSÉ SARNEY  
J. Saulo Ramos  

 

 

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 

 
Define os Crimes de Tortura e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 

terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 

reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 
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§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 

cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 

local sob jurisdição brasileira. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º Revoga-se o art.233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

  

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 
Código Penal 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI  
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

CAPÍTULO I  
 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
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Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Excesso de exação 

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

  

Corrupção passiva 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa. 

* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional. 

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art.334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

  

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

.................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO III  
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA  

.................................................................................................................................................... 

 

Coação no curso do processo 

Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse 

próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é 

chamada a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral: 
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

  

Exercício arbitrário das próprias razões 

Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora 

legítima, salvo quando a lei o permite: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa, além da pena 

correspondente à violência. 

Parágrafo único. Se não há emprego de violência, somente se procede mediante 

queixa.  

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 
Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 

Termos do art.5º, Inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e Determina outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 

* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 

* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art.223, caput e parágrafo único); 

* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art.223, caput 

e parágrafo único); 

* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
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* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art.273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


